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10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do
artigo 16 do Decreto nº 6.944/2009.

11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o

direito de ingresso no quadro de servidores da UFMG, mas apenas
expectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.

11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de
vagas estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse
limite for autorizada pelo órgão competente para tal fim.

11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião
da inscrição, o candidato nomeado e convocado deverá apresentar os
seguintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração
de Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de
Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme dis-
põe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no
DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício, ou não, de
outro cargo, emprego ou função públicos; c) Prévia inspeção médica
oficial; d) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da na-
cionalidade brasileira ou do Visto Permanente; e) Comprovação de
quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; f) Certificado de Igual-
dade e de Outorga do Gozo de Direitos Políticos, emitido pelo Mi-
nistério da Justiça, se português equiparado; g) Carteira de Iden-
tidade; h) Carteira de Trabalho e Previdência Social; i) Certidão de
Nascimento ou Casamento; j) CPF; k) PIS ou PASEP, se já ca-
dastrado; l) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; m) Comprovação dos graus
acadêmicos obtidos. Em se tratando de Título obtido em instituição
estrangeira, será suficiente a comprovação de seu reconhecimento ou
revalidação pela UFMG; n) Plano de trabalho.

11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta
Médica Oficial da UFMG.

11.5. A admissão do(s) candidato(s) far-se-á no Regime de
Trabalho especificado para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico
Único do Servidor Público Federal, Lei nº 8.112, de 11/12/1990,
publicada no DOU de 12/12/1990, e o disposto no Decreto nº 94.664,
de 23/07/1987, publicado no DOU de 24/07/1987.

11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará
condicionada à apresentação de plano de trabalho individual, apro-
vado pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD). Se aprovado, será concedido
inicialmente pelo período de 3 (três) anos, podendo ser renovado após
a avaliação de desempenho.

11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento
efetivo fica sujeito, nos termos do artigo 41, "caput", da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998, a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis)
meses, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo
serão objetos de avaliação pela Congregação da Unidade, posterior-
mente homologada pelo dirigente máximo da instituição.

11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo
máximo de trinta dias, contados da data da publicação do ato de seu
provimento no Diário Oficial da União.

11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo
público, deverá entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias,
contados da data da posse.

11.10. O prazo de validade do Concurso será de 1 (um) ano,
contado a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12
da Lei nº 8.112/1990.

11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a
homologação do resultado final do Concurso publicada no Diário
Oficial da União.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior con-

tra qualquer ato praticado por autoridade ou Órgão competente, por
estrita arguição de ilegalidade.

12.2. Os recursos serão apresentados às seguintes instâncias,
no prazo de dez dias:

I- à Câmara Departamental ou estrutura equivalente, contra o
resultado do Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação
na sessão pública;

II- à Congregação, em última instância, contra a homolo-
gação ou a anulação do Concurso, contando-se o prazo a partir de sua
divulgação oficial por Edital afixado em local público e visível ou por
publicação em órgão de comunicação, interno ou externo à Uni-
versidade.

12.3. A autoridade competente que preside o Órgão e que for
apresentado o pedido de revisão decidirá, em exame preliminar, sobre
os requisitos de sua admissibilidade.

12.4. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso
somente serão recebidos:

I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.5. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade

ou órgão contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de re-
consideração.

12.6. Na hipótese de sua admissibilidade, o recurso será
julgado, observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da
UFMG.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão

contados de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui

o dia do vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em

que não houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em
que o expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

13.4. Os Concursos não serão interrompidos em caso de
falha técnica na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edi-
tal.

13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais.

13.6. O candidato aprovado no Concurso regido por este
Edital poderá ser aproveitado por outros órgãos da Administração
Pública Federal, respeitados os interesses da UFMG e a ordem de
classificação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 354, DE 15 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

DE PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Processo Seletivo para
preenchimento de vagas de Professor Temporário, abaixo discrimi-
nado:

Unidade: Escola de Arquitetura
Departamento: Projetos
Área de Conhecimento: Projetos Estruturais. Habitação de

Interesse Social.
Edital nº: 150 de 02/03/2012, publicado no DOU em

05/03/2012
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Classificação:
1º lugar: Fernando César Firpe Penna
Data de Homologação Interna: 21/03/2012.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 355, DE 15 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

DE PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Processo Seletivo para
preenchimento de vagas de Professor Temporário, abaixo discrimi-
nado:

Unidade: Centro Pedagógico Escola de Educação Básica e
Profissional da UFMG

Núcleo de Arte
Área de Conhecimento: Dança
Edital nº: 266, de 10/04/2012, publicado no DOU em

11 / 0 4 / 2 0 1 2
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Classificação:
1º lugar: Jacqueline Calazans Dutra
2º lugar: Marlaina Fernandes Roriz
3º lugar: Helen Cristina Patrício de Novais
4º lugar: Leandro Lara Santos
5º lugar: Aline Midori Seino Andrade
Data de Homologação Interna: 25/04/2012.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 356, DE 15 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

DO CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para o
cargo de Professor do Grupo de Magistério Superior, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Escola de Enfermagem
Departamento: Enfermagem Aplicada
Área de Conhecimento: Administração em Saúde
Edital nº: 215, de 08/04/2010, publicado no DOU de

09/04/2010, retificado pelo edital nº: 340, de 13/05/2012, publicado
no DOU de 14/05/2012.

Vagas: 01 (uma)
Classe: Professor Adjunto
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Keli Bahia Felicíssimo Zocratto
Data de Homologação Interna: 02/04/2012
Homologação Interna realizada em cumprimento à decisão

proferida nos autos do Mandado de Segurança nº: 53211-
4 6 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 8 0 0 .

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 357, DE 15 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

DO CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para o
cargo de Professor do Grupo de Magistério Superior, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Faculdade de Ciências Econômicas
Departamento: Ciências Contábeis
Área de Conhecimento: Contabilidade Gerencial e Contro-

ladoria
Edital nº: 629, de 31/10/2011, publicado no DOU de

0 1 / 11 / 2 0 11
Vagas: 01
Classe: Professor Assistente
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Classificação:
1º lugar: Rosimeire Pimentel Gonzaga
2º lugar: Angélica de Vasconcelos Silva Moreira Santos
Data de Homologação Interna: 19/04/2012

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 358, DE 15 DE MAIO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

DO CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para o
cargo de Professor do Grupo de Magistério Superior, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Faculdade de Educação
Departamento: Administração Escolar
Área de Conhecimento: Políticas Públicas em Educação e

Tecnologia da Informação e Comunicação
Edital nº: 638, de 01/11/2011, publicado no DOU em

0 3 / 11 / 2 0 11
Vagas: 01 (uma)
Classe: Professor Adjunto
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Nome dos classificados:
1º lugar: Eucídio Pimenta Arruda
2° lugar: Inajara de Salles Viana
Data de Homologação Interna: 16/04/2012.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 359, DE 15 DE MAIO DE 2012
VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve PRORROGAR, pelo
período de 06 (seis) meses, o prazo de validade do seguinte Concurso
Público para provimento de cargo na classe de PROFESSOR SUBS-
TITUTO, Departamento de Pediatria da Faculdade de Medicina:

- Área de Conhecimento: Pediatria, publicado no Edital
764/2011, de 07/12/2011, publicado no D.O.U. de 08/12/2011, seção
03, página 71, homologado no Edital 78/2012, de 27/01/2012, pu-
blicado no D.O.U. de 30/01/2012, seção 03, página 53.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL No- 360, DE 15 DE MAIO DE 2012
PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante os prazos abaixo especificados, contados a
partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de
candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vagas de pro-
fessor substituto, a serem lotados nesta Universidade, de acordo com
a seguinte distribuição:

UNIDADE: Instituto de Geociências. Departamento de Car-
tografia: 01 (uma) vaga. Área de conhecimento:Cartografia. Pré-Re-
quisito: Graduação em Engenharia Cartográfica, Arquitetura e áreas
afins, podendo concorrer candidatos com Mestrado ou Doutorado.
Forma de seleção: análise de Curriculum vitae e entrevista. Data da
seleção: primeiro dia útil após o encerramento das inscrições. Prazo
de inscrição: 15 (quinze) dias a partir da data de publicação deste
edital. Prazo de validade do concurso: 06 (seis) meses, prorrogável
uma única vez por igual período.

1.0. As inscrições serão feitas na Secretaria do Departamento
a que se destina a vaga, de segunda a sexta-feira, no horário de 10:00
às 11:00 horas e de 14:00 às 16:00 horas.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar có-
pias dos seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro
documento que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se,
estrangeiro deverá comprovar ser portador do visto pertinente; II) a)
prova de quitação com a justiça eleitoral e prova de quitação com o
serviço militar, quando couber; III) declaração de que está apto a
comprovar a titulação exigida no ato da assinatura do contrato; IV)
uma relação de títulos e três exemplares do "Curriculum vitae",
abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de cursos
de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em instituição
estrangeira, será suficiente a comprovação de seu reconhecimento ou
revalidação por universidade pública); b) experiência docente; c) ex-
periência científica, técnica ou artística; d) experiência em admi-
nistração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em reco-


